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	Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

	
	VEP

Vara de Execuções Penais do Distrito Federal 



PORTARIA VEP 004 DE 17 DE JUNHO DE 2016
Altera a Portaria n. 005/2013-VEP, que regulamenta a remição pelo estudo no âmbito do sistema penitenciário do Distrito Federal.

A Doutora LEILA CURY, Juíza de Direito Titular da Vara de Execuções Penais do Distrito Federal, no uso de suas atribuições e com base no disposto nos artigos 66, inciso III, “c” e 126, da Lei n. 7.210, de 11/07/84 e considerando a decisão proferida no Procedimento Administrativo n. 0010471-10.2013.807.0015;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o artigo 5º da Portaria n. 005/2013-VEP, de 29 de julho 2013, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 5º.(...)
(...)

§2º. Após o credenciamento, a instituição de ensino deverá encaminhar à DIRASE/FUNAP relação contendo os nomes, cargas horárias, os objetivos e conteúdos programáticos dos cursos que pretende oferecer.

I – A DIRASE/FUNAP emitirá parecer destinado à VEP indicando quais cursos atendem os requisitos estabelecidos no projeto de qualificação profissional dos internos do sistema penitenciário do DF.

(...)

§5º. A relação dos cursos contidos no Anexo I da presente Portaria poderá ser alterada pela Vara de Execuções Penais, mediante apresentação de parecer pela DIRASE/FUNAP recomendando a inclusão de novos cursos, ouvido o Ministério Público.”

Art. 2º Alterar o artigo 7º da Portaria n. 005/2013-VEP, de 29 de julho 2013, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 7º.(...)

§1º. É vedada a disponibilização da avaliação ao interno em data anterior à prevista para a sua realização e, durante a aplicação, a consulta a quaisquer apontamentos, materiais didáticos ou a realização conjunta por mais de um reeducando.”
Art. 3º Atualizar o Anexo I da Portaria n. 005/2013-VEP, de 29 de julho de 2013, para incluir os seguintes cursos:
I – Inglês em Nível Básico – 180 horas

II – Informática Avançada – 180 horas

III – Biossegurança Hospitalar – 180 horas

IV – Gestão do Risco Sanitário Hospitalar – 90 horas

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEILA CURY

Juíza de Direito
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